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Portarianº.017/2020-GP

Dispõesobreanomeaçãodosmembrosdo

ComitêMunicipaldePrevençãoeCombateaoCOVID19e

dáoutrasprovidências.

APrefeitaMunicipaldePresidenteMédici,no

uso das atribuições que lhe conferem a Constituição

Federalde1988,aConstituiçãodoEstadodoMaranhãoea

LeiOrgânicadoMunicípiodePresidenteMédici-MAe

CONSIDERANDOqueécompetênciadoChefe

doPoderExecutivo,dentrodoprincípiodointeressepúblico,

e com base na LeiOrgânica do Município de expedir

portarias,com vistasaresguardarepromoverobem-estar

dacoletividade;

CONSIDERANDOaDeclaraçãodeEmergência

(Calamidade) em Saúde Pública de importância

internacionalpelaOrganizaçãoMundialdaSaúde-OMS,em

30dejaneirode2020,em decorrênciadainfecçãohumana

pelonovocoronavírus(COVID-19);

CONSIDERANDOoqueconstadaLeiFederal

nº13.979,de06.02.2020,quedispõem sobreasmedidasde

enfrentamentodaEmergênciadesaúdepúblicadecorrente

donovocoronavírus(COVID-19);

CONSIDERANDO queoMinistériodaSaúde,

pormeiodaPortarianº188,de03.02.2020,porcontada

infecção humana pelo novo coronavírus (COVID-19),

declarou estado deEmergência (Calamidade)em Saúde

PúblicadeImportânciaNacional-ESPIN;

CONSIDERANDO que a Câmara dos

Deputados,em 18demarçode2020,eoSenadoFederal,

em 20demarçode2020,reconheceram aexistênciade

Calamidade Pública para os fins do artigo 65,da Lei

ComplementarFederalnº101,de4demaiode2000;

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº

35.672,de16.03.2020,quedispôs,noâmbitodoEstadodo

Maranhão,sobreasmedidasdecalamidadepúblicaem

saúdepúblicadeimportânciainternacional;

CONSIDERANDOqueoDecretoMunicipalnº

009/2020,de17deabrilde2020,noseuart.7º,criouoComitê

MunicipaldePrevençãoeCombateaoCOVID19;

CONSIDERADO a necessidade de instalar e

nomearosmembrosdo ComitêMunicipaldeprevenção e

combateaoCOVID19;

RESOLVE:

Art.1º.Nomeare tornarpúblico,a relação

nominaldosmembrosdoComitêMunicipaldePrevençãoe

CombateaoCOVID19,com suasatribuiçõeseespecificidades

previstasnoDecretoMunicipalnº009/2020;respectivamente:

I– ILVANEFREIREPINHO -PrefeitaMunicipal

(PresidentedoComitê);

II–GILLAYONDESENACARVALHO-Secretário

MunicipaldeSaúde;

III–FRANCISCOOTACÍLIORODRIGUESPINHO-

SecretárioMunicipaldeAdministração;

IV – ALANNA LAYSSA BERGMAN -Secretário

MunicipaldeAssistênciaSocial;

V – ADAILTON JOSÉ FERREIRA PEREIRA -

SecretárioMunicipaldeEducação;

VI–LUÍSBORGESBASTOSFILHO–Responsável

pelaLipezaPúblicaUrbana;

VII–GUTTEMBERGG DOSSANTOSPEREIRA–

AssessordeComunicação;

VIII– EMANNUELPAULLINO SOUSA MORAIS-

Coordenadordaatençãoprimáriaasaúde;

IX–ELTON LENNON SENACOSTA-Coord.De

assistênciafarmacêutica;

X–NERISVALDOGOMESDEOLIVEIRA-Coord.

Vigilânciasanitária;

XI – HILDEBRANDO DA COSTA SILVA -

Comandantedaguarniçãodapolíciamilitarlocal.

XII– TEREZA SAMILA BARBOSA COIMBRA -

DireçãodocentrodesaúdeRaimundojuruca

XIII–LARISSANASCIMENTOSANTOS-Médico

daSaúdedafamília
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XIV – ANTONIO RAIMUNDO MARINHO DO CARMO -

MembrodoConselhoMunicipaldeSaúde;

XV – PR. IZAÍS VIEIRA DE SOUSA -

RepresentantedaSociedadeCivil;

Art.2º.FicaapresidentedoComitêcom a

possibilidadedeconvidarparaparticipardasreuniõesdo

Comitêosrepresentantesdospodereseórgãosprevistas

no§2ºdoart.8ºdoDecretoMunicipalnº009/2020.

Art.3-Estaportariaentraem vigorna
datadesuapublicação.

Dê-ciencia
Publique-se.

Cumpra-se.

PresidenteMédici,17deAbril2020

IlvaneFreirePinho
PrefeitaMunicipal

DECRETONº.009/2020-GP

Declara situação de Emergência em Saúde

PúblicanoMunicípiodePresidenteMédici/MA edispõe

sobremedidasdeenfrentamentoàpandemiaprovocada

pelo novo coronavírus (COVID-19) e H1N1 em

complementaçãoàsaçõesdefinidasnoDecretoMunicipal

nº 02/2020 de 17 de março de 2020 e dá outras

providências.

APrefeitaMunicipaldePresidenteMédici,no

uso das atribuições que lhe conferem a Constituição

Federalde1988,aConstituiçãodoEstadodoMaranhãoea

LeiOrgânicadoMunicípiodePresidenteMédici-MAe

CONSIDERANDOqueécompetênciadoChefe

doPoderExecutivo,dentrodoprincípiodointeressepúblico,

e com base na LeiOrgânica do Município de expedir

decretospararegulamentarasleis,com vistasaresguardar

epromoverobem-estardacoletividade;

CONSIDERANDOaDeclaraçãodeEmergência

(Calamidade) em Saúde Pública de importância

internacionalpelaOrganizaçãoMundialdaSaúde-OMS,em

30dejaneirode2020,em decorrênciadainfecçãohumana

pelonovocoronavírus(COVID-19);

CONSIDERANDOoqueconstadaLeiFederal

nº13.979,de06.02.2020,quedispõem sobreasmedidasde

enfrentamentodaEmergênciadesaúdepúblicadecorrente

donovocoronavírus(COVID-19);

CONSIDERANDO queoMinistériodaSaúde,

pormeiodaPortarianº188,de03.02.2020,porcontada

infecção humana pelo novo coronavírus (COVID-19),

declarou estado deEmergência (Calamidade)em Saúde

PúblicadeImportânciaNacional-ESPIN;

CONSIDERANDO que a Câmara dos

Deputados,em 18demarçode2020,eoSenadoFederal,em

20 de março de 2020,reconheceram a existência de

Calamidade Pública para os fins do artigo 65,da Lei

ComplementarFederalnº101,de4demaiode2000;

CONSIDERANDO,ainda,que o Ministério da

Saúde,porcontadainfecçãohumanapelonovocoronavírus

(COVID-19),editouaPortarianº356,de11.03.2020,dispondo

sobrearegulamentaçãoeoperacionalizaçãododispostona

LeiFederalnº13.979/2020;

CONSIDERANDO oDecretoEstadualnº35.672,

de16.03.2020,quedispôs,noâmbitodoEstadodoMaranhão,

sobreasmedidasdecalamidadepúblicaem saúdepúblicade

importânciainternacional;

CONSIDERANDO a possível necessidade de

aumento do efetivo de profissionais de saúde para

manutençãodosserviçosessenciais;

CONSIDERANDO a possível ampliação na

demanda pormedicamentos,equipamentos e insumos de

saúde;

CONSIDERANDOasensíveleprevisívelquedana

arrecadaçãomunicipalem decorrênciadosfechamentoseda

redução das atividades econômicas descritos no decreto

02/2020;

CONSIDERANDO que o município já vem

suportando,em atospreparatórios,despesasnãoprevistas,

paraenfrentamentodoavançodocoronavírus,causadordo

COVID-19;

CONSIDERANDO as disposições da Lei de

ResponsabilidadeFiscal-LeiComplementar101de04deMaio

de2000,em seuartigo65;e

CONSIDERANDO,porfim,a necessidade de

disciplinar,noâmbitodoMunicípiodePresidenteMédici/MA

asregras,procedimentosemedidasparaoenfrentamentoda

citadasituaçãodeEmergênciaem saúdepública,

DECRETA

Art.1ºFicadeclaradaSituaçãodeEmergência

em SaúdePúblicanoMunicípiodePresidenteMédici/MA,em

razão da pandemia de doença infecciosa viralrespiratória,

causadapelonovocoronavírus(COVID-19)–classificaçãoe

codificaçãobrasileiradedesastre1.5.1.1.0,edoaumentodo

númerodecasosdeH1N1.Tendocomoprazodevalidade180

(cento e oitenta)dias,tendo em vista a necessidade do

monitoramentodapandemia.

Parágrafo único. Serão mantidas todas as

previsõese restriçõesconstantesdo Decreto Municipalnº

03/2020dasmedidasdeprevençãoecombateaocovid-19.

Art.2ºPara o enfrentamento da Situação de

Emergênciaoradeclarado,ficam estabelecidasasseguintes

medidas:
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I-poderãoserrequisitadosbenseserviços

de pessoas naturais e jurídicas,hipótese em que será

garantidoopagamentoposteriordeindenizaçãojusta;

II-nostermosdoart.24,daLeinº8.666,de

21dejunhode1993eobedecendoasdisposiçõesdaLei

Federalnº 13.979/2020,fica autorizada a dispensa de

licitaçãoparaaquisiçãodebenseserviçosdestinadosao

enfrentamentodasituaçãodeemergênciaoucalamidade.

Art.3ºConfirmadaainfecçãoouasuspeita

decontaminaçãopelaCOVID-19ououtradoença,oservidor

seráimediatamenteafastadodesuasatividadeslaborais,

devendo, posteriormente, fazer as comprovações

necessáriasjuntoàAdministraçãoPública.

Art.4ºCaberáaMunicipalidadeadotartodas

asprovidênciaslegaisao seualcancevisandoevitarou

reduziraexposiçãodosagentespúblicosefrequentadores

dasrepartiçõespúblicasaosriscosdecontágiopelaCOVID-

I9,em especial,noperíododaSituaçãodeEmergênciaem

Saúde Pública,as medidas transitórias previstas neste

decreto.

Art. 5º As chefias imediatas deverão

submeter,preferencialmente,osservidoresaoregimede

trabalhoremoto,enquantoduraraSituaçãodeEmergência

em SaúdePública.

§ 1º Pordecisão do titulardo órgão da

AdministraçãoDiretaeIndireta,odispostonesteartigoNÃO

será aplicado aos servidores lotados em unidades que

prestem serviçosessenciais,especialmenteosnecessários

paraocombatedapandemia.

§2ºOsservidoresafastadosnaformadeste

artigodeverãopermanecerem seusdomicílios.

§ 3º.A instituição do regime de trabalho

remotodequetrataoart.5ºnoperíododesituaçãode

emergência ou estado de calamidade pública está

condicionada:

I-amanutençãodiárianosórgãospúblicos

deservidoressuficientesparagarantirofuncionamentodas

atividadesessenciaisdosmesmos;

II-ainexistênciadeprejuízoaoserviço.

§ 4º.Em casodeausênciadeprejuízoao

atendimento à população,fica autorizado o serviço de

plantãonosórgãospúblicos.

Art.6ºFicam suspensas,por120(centoe

vinte)dias,asfériasprogramadasdosservidoresdasáreas

desaúde,segurançapúblicaeassistênciasocial.

Art.7º.Ficacriado o ComitêMunicipalde

PrevençãoeCombateaoCOVID19,queserápresididopelo

PrefeitoMunicipalecompostopelosseguintesmembros,

cujanomeaçãosedaráporportaria:

I–PrefeitaMunicipal;

II–SecretárioMunicipaldeSaúde;

III–SecretárioMunicipaldeAdministração;

IV–SecretárioMunicipaldeAssistênciaSocial;

V–SecretárioMunicipaldeEducação;

VI–ResponsávelpelaLipezaPúblicaUrbana;

VII–AssessordeComunicação;

VIII–Coordenadordaatençãoprimáriaasaúde;

IX–Coord.Deassistênciafarmacêutica;

X–Coord.Vigilânciasanitária;

XI–Comandantedaguarniçãodapolíciamilitar

local.

XII– Direção do centro de saúde Raimundo

juruca

XIII–MédicodaSaúdedafamília

XIV–MembrodoConselhoMunicipaldeSaúde;

XV–RepresentantedaSociedadeCivil;

Art.8º.OComitêéórgãodearticulaçãodaação

governamentale de assessoramento da Prefeita Municipal

sobreaconsciênciasituacionalem questõesdecorrentesda

pandemiadacovid-19,bem comocompeteaoComitêdefinir

as medidas e estratégias referentes ao enfrentamento da

proliferação do COVID-19,de acordo com a evolução do

cenárioepidemiológico.

§1º.OsmembrosdoComitêpoderãosefazer

representarnasreuniões.

§ 2º.A presidentedoComitêpoderáconvidar

paraparticipardasreuniõesdoComitê,deacordocom otema

aserdiscutido:

I – Procuradoria Geral do Município e/ou

AssessoriaJurídicaMunicipal,com direitoavozeavotona

reuniãoparaaqualforem convidados;

II-Membros do PoderLegislativo,do Poder

JudiciárioedoMinistérioPúblico,com direitoavotonareunião

paraaqualforem convidados;e

III-outrasautoridadespúblicaseespecialistas,

com direitoavozesem direitoavoto.

§3º.OComitêsereunirásemprequeconvocado

pelasuaPresidente.

§ 4º.O quórum de reunião do Comitê é de

maioria absoluta e o quórum de aprovação é de maioria

simples.

§ 5º.Além dovotoordinário,oPresidentedo

Comitêteráovotodequalidadeem casodeempate.

§ 6º.O Comitê poderá instituir grupos de

trabalho temporários com o objetivo de auxiliar no
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cumprimentodesuasatribuições.

§7º.ASecretaria-ExecutivadoComitêserá

exercidaporpessoaaserindicadapelasuaPresidente.

§8º.AparticipaçãonoComitêenosgrupos

detrabalhoseráconsideradaprestaçãodeserviçopúblico

relevante,nãoremunerada.

Art. 9º Sem prejuízo das medidas já

elencadas,todos os órgãos da Administração Direta e

Indiretadeverãoadotarasseguintesprovidências:

I-condiçõesmaisrestritasdeacessoaos

prédios municipais,observadas as peculiaridades dos

serviços prestados,limitando o ingresso às pessoas

indispensáveisàexecuçãoefruiçãodosserviços,epelo

tempoestritamentenecessário;

II - disponibilizar canais telefônicos ou

eletrônicosportodooperíododeterminadonestedecreto,

acessoaosinteressados,comoalternativaparaevitarou

reduzira necessidade de comparecimento pessoalnas

unidadesdeatendimento;

III-afastar,de imediato,pelo período de

situação de emergência,servidores gestantes,lactantes,

maioresde60(sessenta)anos,expostosaqualquerdoença

ououtracondiçãoderiscodedesenvolvimentodesintomas

maisgravesdecorrentesdainfecçãopelaCOVID-19,dos

seuspostosdetrabalho,inserindo-osnotrabalhoremoto,

sepossívelfor;

IV-reorganizaçãodajornadadetrabalhodos

servidoresapósasuspensãototaldosserviços,permitindo

queohoráriodeentradaousaída,ouambos,em regimede

rodízio,acritériododirigentemáximodoórgãoouentidade

municipal;

V -impediraaglomeração depessoasno

interiordosprédiosmunicipais;

VI-suspenderou adiar,pelo prazo de30

(trinta)dias,em especialem relaçãoàspessoasinseridas

nogrupoderiscodeevoluçãoparaossintomasgraves

decorrentesdainfecçãopelaCOVID-19,ocomparecimento

presencialpara recadastramentos,provas de vida ou

quaisqueroutrasprovidênciasadministrativas;

VII-determinaraosgestoresefiscaisdos

contratos:

a)quenotifiquem asempresasdeprestação

deserviçoscom terceirizaçãodemãodeobra,empreiteiras

e organizações parceiras, exigindo a orientação e

acompanhamentodiáriodosseuscolaboradores,aadoção

dasprovidênciasdeprecaução,definidaspelasautoridades

de saúde e sanitária,e o afastamento daqueles com

sintomascompatíveisouinfectadospelaCOVID-19ououtra

infecçãorespiratória;

b)a intensificação do acompanhamento e

orientação,exigindodasprestadorasdeserviçodelimpeza

aadoçãodasrotinasdeasseioedesinfecçãonoperíodode

calamidade,observadasasorientaçõesdasautoridadesde

saúdeesanitária,bem comoespecialatençãonareposição

dosinsumosnecessários.

ParágrafoÚnico.Oatendimentoaopúblicoterá

suspensãototalem todososórgãosdaAdministraçãoPública

DiretaeIndireta,excetonasatividadesessenciais,comopor

exemploáreasdesaúde,segurançapública,assistênciasocial

eserviçofunerário,atéodia26/04/2020.

Art. 10 Nos processos e expedientes

administrativos, ficam suspensos todos os prazos

regulamentares e legais, enquanto durar o estado de

emergência.

ParágrafoúnicoAsuspensãoprevistanocaput

desteartigonãoseaplicaàslicitações,contratos,parceriase

instrumentoscongêneres.

Art.11OstitularesdosórgãosdaAdministração

Direta e Indireta,no âmbito de sua competência,poderão

expedirnormascomplementares,relativamente à execução

desteDecreto.

Art. 12 A tramitação dos processos

administrativos referentes a assuntos vinculados a este

decretocorreráem regimedeurgênciaeprioridadeem todas

asSecretariasMunicipais.

Art.13Ficadeterminadoofechamentodetodas

asatividadescomerciaisedeprestaçãodeserviçosprivados

não essenciais até 26 de abril de 2020,passível de

prorrogação, ficando isento da medida os seguintes

estabelecimentos:

a)farmácias;

b)hipermercados,supermercadosemercados;

c)clínicaelojaveterinárias,lojasdevendade

alimentaçãoparaanimais;

d)padarias;

e)açougues;

f)peixarias;

g)postosdecombustíveis;

h)pontosdevendadeáguaegás;

i)oficinaeserviçosdemanutençãoereparação

deveículo,assim comorestaurantesepontosdeparadae

descansoàsmargensdasrodovias;

j)serviçosfunerários;

l)serviçosdeinspeçãodealimentoseprodutos

derivadosdeorigem animalevegetal;

m)atividadesdesegurançapúblicaeprivada,

incluídasavigilância,aguardaeacustódiadepresos;

n) serviços de hotelaria,ficando vedado o

funcionamentodasáreascomunsdoshotéis,devendotodas

asrefeiçõesserem servidasexclusivamentenoquarto.
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§1ºPermaneceavedaçãodeconsumode

alimentosem restaurantes,lanchonetesesimilares,sendo

permitidoapenasaretiradanobalcão,serviçodedrivethru

etele-entrega.

§ 2º Fica determinado o fechamento dos

centroscomerciais,àexceçãodosrespectivosespaçosde

circulação,deacessoedosserviçosjáexcepcionadosnas

alíneas,desteartigo.

§3ºOhoráriodeatendimentodemercearias,

mercadosesupermercadosficaestabelecidoentreas6:00h

e19:00h,desegundaasextaeaossábadosde06:00hàs

12:00h;

§ 4º As mercearias, mercados e

supermercadosdeverãolimitaroacessodepessoasano

máximo03(três)pessoaparacada5,00m²(cincometros

quadrados)deárea interna da loja,não incluindo neste

cálculo área de depósito,almoxarifado,estacionamento,

setoradministrativoeoutros,sobpenadeaplicaçãode

multaporinfraçãoaodispostonesteDecreto.

§5ºFicaexpressamentevedadaarealização

de velórios em ambiente residencialou em funerárias,

assim como,ascerimôniasdeenterroscom participaçãode

maisde10pessoas.

§6ºOdesatendimentoouatentativadeburla

às medidas estabelecidas neste Decreto caracterizará

infração à legislação municipalesujeitará o infratoràs

penalidades e sanções aplicáveis e,no que couber,

cassação de licença de funcionamento e interdição

temporária.

Art.14 De maneira geral,fica vedada a

realizaçãodequaisquereventosouatividadescoletivasnão

essenciais,em queocorraaaglomeraçãodepessoas,sem

quesejapossívelmanteradistânciamínimanecessária

para evitar a contaminação pelo novo coronavírus,

conformeorientaçãodoMinistériodaSaúde.

Parágrafo único A vedação dequetratao

caputdeste artigo abrange os eventos ou atividades

coletivasrealizadaspeloPoderPúblicoMunicipalouporele

autorizadoeprivado.

Art.15Ficaproibido,aosprodutoreseaos

fornecedoresdebensoudeserviçosessenciaisàsaúde,à

higieneeàalimentaçãodeelevar,excessivamente,oseu

preçoouexigirdoconsumidorvantagem manifestamente

excessiva,em decorrênciadaepidemiacausadapeloCOVID

-19.

Art.16Ficadeterminadoqueosfornecedores

ecomerciantesestabeleçam limitesquantitativosparaa

aquisição de bens essenciais à saúde,à higiene e à

alimentação, sempre que necessário para evitar o

esvaziamentodoestoquedetaisprodutos.

Art.17 Fica determinado que o transporte

coletivodepassageiros,públicoeprivado,urbanoerural,

sejarealizadosem excederacapacidadedepassageiros

sentados,podendo o serviço serrealizado em horário

diferenciado.

Art. 18 Para auxiliar na prevenção da

disseminaçãodoCoronavírus(Covid-19)edadoençaporele

causadae,consequentementeprotegerasaúdeeavidadas

pessoas,a administração pública municipalrecomenda as

medidaseaçõescontidasnoPlanoMunicipaldeContingência,

taiscomo:

I-isolamento socialvoluntário paratodasas

pessoas,em especialqueretornem deviagem doexteriorou

delocaisem quejátenhahavidoconfirmaçãodecasosde

Covid-19,peloprazomínimode07(sete)dias,mesmoquenão

apresentem sintomas;

II - isolamento domiciliar voluntário de 14

(quatorze)diasparatodasaspessoasqueapresentem febre

associadaaum dossintomasrespiratórios(tosse,coriza,dor

degargantaoudificuldadepararespirar);

III-manutençãodaventilaçãodosambientese

orientação para que,durante o período das medidas ora

recomendadas,sejaevitadaaaproximação,concentraçãoe

aglomeraçãodepessoas.

Art.19 Para fins do disposto neste Decreto,

considera-se:

I-isolamento:separaçãodepessoasdoentesou

contaminadas, ou de bagagens, meios de transporte,

mercadoriasouencomendaspostaisafetadas,deoutros,de

maneiraaevitaracontaminaçãoouapropagaçãodonovo

coronavírus;e

II - quarentena: restrição de atividades ou

separação de pessoas suspeitas de contaminação das

pessoas que não estejam doentes, ou de bagagens,

contêineres,animais,meios de transporte ou mercadorias

suspeitosdecontaminação,demaneiraaevitarapossível

contaminaçãoouapropagaçãodonovocoronavírus.

Art.20 Para enfrentamento da Situação de

EmergênciadeSaúdepúblicadecorrentedonovocoronavírus,

poderãoseradotadas,pormeiodaSecretariaMunicipalde

Saúde,entreoutras,asseguintesmedidas:

I-isolamento;

II-quarentena;

III-determinaçãoderealizaçãocompulsóriade:

a)examesmédicos;

b)testeslaboratoriais;

c)coletadeamostrasclínicas;

d)vacinaçãoeoutrasmedidasprofiláticas;ou

e)tratamentosmédicosespecíficos;

IV-estudoouinvestigaçãoepidemiológica;

V-exumação,necropsia,cremaçãoemanejode

cadáver;

VI-requisiçãodebenseserviçosdepessoas

naturais e jurídicas,hipótese em que será garantido o
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pagamentoposteriordeindenizaçãojusta.

§ 1º As medidas previstas neste artigo

somente poderão ser determinadas com base em

evidênciascientíficaseem análisessobreasinformações

estratégicasem saúdeedeverãoserlimitadas,notempoe

no espaço,ao mínimo indispensávelà promoção e à

preservaçãodasaúdepública.

§2ºFicam asseguradosàspessoasafetadas

pelasmedidasprevistasnesteartigo:

I - o direito de serem informadas

permanentemente sobre o seu estado de saúde e a

assistênciaàfamíliaconformeregulamento;

II-odireitodereceberem tratamentogratuito;

III-oplenorespeitoàdignidade,aosdireitos

humanos e às liberdades fundamentais das pessoas,

conformepreconizaoRegulamentoSanitárioInternacional,

anexoaoDecretoFederalnº10.212,de30dejaneirode

2020.

§ 3º.As pessoas deverão sujeitar-se ao

cumprimento das medidas previstas neste artigo,e o

descumprimento delas acarretará responsabilização,nos

termosprevistosem Lei.

Art.21.Paraoatendimentoàsdeterminações

daPortarianº356/2020,doMinistériodaSaúde,osórgãos

públicosresponsáveisserãocomunicadosdaocorrênciado

descumprimentodoisolamentooudaquarentena,seforo

caso.

Art.22.FicaaSecretariaMunicipaldeSaúde

autorizada a editarosatosnormativoscomplementares

necessáriosàexecuçãodesteDecreto.

Art.23.Fica o Município de Presidente

Médici/MAautorizadoaremanejarmãodeobraterceirizada,

em especial prestadores de serviço de limpeza e

higienização,paraexecuçãodosrespectivosserviçosem

áreas definidas como prioritárias neste Decreto,

independentemente da secretaria à qualo respectivo

contratoestávinculado.

Art.24. Fica o Município autorizado a

remanejarservidores entre Secretarias ainda que sejam

diversas as funções exercidas,observada a área de

conhecimento,bem comoacapacidademínimaeaptidão

doservidorparaarealizaçãodoserviço,em especialna

áreadasaúde.

Parágrafoúnico.Demonstradaanecessidade

de maior número de servidores para evitar caos na

prestação de serviços a população,fica autorizado a

contratação temporária de servidores,pelo prazo de 6

meses,prorrogáveisporigualperíodo.

Art.25.AsmedidasprevistasnesteDecreto

poderãoserreavaliadasaqualquermomento,acrescendo-

seoutras,adependerdafaseepidemiológicadocontágioe

daevoluçãodoscasosnoMunicípio.

Art.26.Ficará a cargo da Secretaria de

AdministraçãoeFinançasprovidenciarocontingenciamento

doorçamentoparaqueosesforçosfinanceiro-orçamentários

sejam redirecionadosparaaprevençãoeocombatedaCOVID-

19.

Paragrafo único Na hipótese de estado de

calamidadepoderãoserabertoscréditosextraordinários.

Art.27.Paraefeitosdodispostonessedecreto,

aplicam-seassuspensõesdispostasnoart.65daLeinº101,

de04demaiode2000.

Art.28.EsteDecretoentraem vigornadatade

suapublicação,revogando-seasdisposiçõesem contrário,em

especial,odecretomunicipalnº04,de26demarçode2020.

Dê-ciencia
Publique-se.

Cumpra-se.

PresidenteMédici,17deAbril2020
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